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PROJETO DE LEI N° 12/2001 
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ALTERA A LEI N° 890, DE 28 DE AGOSTO 
DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO QUADRIÊNIO 1998 A 
2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

Art. 1° - Fica transferido o projeto: Reforma da Sede do Legislativo, 
constante da programação do plano plurianual, Lei n° 890/97, atacado na Secretaria de 
Administração, para a programação da Câmara Municipal. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

de 2001. 
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Vitória da Conquista, 03 de Julho de 2001. 
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Mensagem ao Proleto de Lei n° 12/2001 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

do residente 

Aprovado errif.: Discussão em 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência e a seus Dignos Pares, o 
Projeto de Lei n° 12/2001 que visa alterar o Plano Plurianual do Quadriênio 1998/2001, 
para o fim específico de transferir o projeto inerente a reforma da sede da Câmara de 
Vereadores, atacado na Secretaria Municipal de Administração, para a programação da 
Câmara Municipal. 

Essa solicitação procura contemplar a intenção do próprio Legislativo de 
ampliar a sua sede e, para que isso seja viabilizado, necessário se faz efetuar 
alterações nas leis específicas, ou seja, no Plano Plurianual 1998/2001, na Lei das 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 e, ainda, no orçamento financeiro de 
2001. 

Desta forma, solicitamos que Vossas Excelências analisem e aprovem o 
presente projeto, transformando-o em lei. 
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